
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACÁTU
Rua do Comércio,31l - Cento - lbiracatuMG - CEP 39155000

LBI N' 16512006.

I)ispõe sobrc â contratâção por tcmpo dcterminado, nos

termos tlo artigo 37, inciso IX tla Constituição Ferlcral, e dá outras providôncias.

O povo do município dc lbiracatu-MC, através dc scus

legítimos reprcsentantes na Câmara Municipal aprova' e eu, prefeito municipal' em seu

nonrc sanciono a scguinte Lci:
Art. l. - Esta t-ei disciplina as contratações por tempo determinado para atender a

ncccssidade tcmporária c clc cxccpoional intcrcssc público, visantlo atender o Departamento

Municipal dc Saúdc.
l)arágraÍit único: Os contratos a quc sc rclercln o caput cleste artigo são os de preslação de

."*i!o, de 02(rtois) mé6icos, 02 (6ois) dentistas, 02(dois) ACDs( Auxiliares dc

consultório l>cniário1, 02 (<toisl cnlcrmeiros c O7(setc) agentes de saúdc para atendercnr

cxclusivamente ao PROGRÂMA SAUDE DA I;AMII'lA'
Aí.2" - O prazo de duração dos releridos contratos será o ntcst]to prazo dc existência deste

programa ( l'SIr) no municíPio.
i.t. l. - As oontratações sorão scmpre i.iciatlas por proposta do Chefe do Departamento

Municipal dc Saúde, c scrão fcita; conr prévia autorização do prefeito, ouvido o

departamonto de administração para cvcntuais osclarecinrentos, publicando-sc a auto-rização

com a rcspectiva ltndamentação legal, bem como o extrato de contrato no diário ollcial do

município..
Parágralo Único: Constarão obrigatoriamente das propostas dc contratação:

I - Justificativa;
II- O prazo;
Ill-A lunção a scr desenrPenhada;

IV- A remuncração;
V- A dotação orçanrentárial
VI - tlabilitação cxigitla para a Iunção;

^rt. 
4. - Só poderão scr contratâdos nos tcrmos dcsta l.ci os intcressados que comprovcnl

os scguintes rcquisitos:
I- sercnr brasileiros:
ll-listarern ern <lia conr as obrigaçõcs eleitorais c rnilitares sc do sexo rnasculino;

III- lcrcrr boa condttta:
lV- (ioz-arcnt tlc boa saÍrdc llsica o rnctal;

V possuiretl habilitaçào prolissional par

I)arágralir único: Os contratados nos tr:rrlos da prcsettte [,ci cstão su.l

ru o cxcrcício tlas lirnçõcs: üRA ,ll

IBIRACATU
Zeuada a. aézia

<leveres c proibiçõcs, inclusive no tocantc a acumulação de cargos e fu



no que coubcr. .r^- ,l^nr
Ar1.5"-^oscontratadosnosternlosdsstat'ciassistenrdirei«lsevantagensdosdemats
servidorcs públicos' no que coubsr'

i;;r;;r"Íb í;;: t;ica fixado 
-no 

teo máximo de R$ 8'000'00 ( oito Mil reais) líquido o

salár]o dos médicos intcgrantcs do I'rograma Saúdc da If amília (l'SF)'

Aí. 6'- Ocorrerá a rescisão contratual:

i - .t p"aiau do contratatlo conr antecedência minima de 30( trinta) dias para comunicação;

II- pcla conveniôncia da adnrinistraçao, a juízo ila autoridade que procedeu à conlrataçào'

com antcccdência mínima dc 30(rinta) dias para comuntcaçao'

lll- Quando o contratado incrlrrer em lalta tlisciplinar'

Án.); - ii *.lotio atribuir ao contratado cncargos ou serviços diversos daqucles ":':11]t"'
d() c()ntrato, hc.l e.,r. tlcsignaçircs cspcciais. nonrcações parx cargos clll conlissão'

alàstamcnlos rlc qualqucr espó"I", 
"*""to 

os conrpatívcis oom a natureza destc vínculo'

Art. 8' - As dcspesas "o,, 
o 

"'"tuçao 
tl"sto Lci correrão por conta das dotações

orçanrentárias própiias,suplcmentadasse necessário'

Art. 9" - l:sta l,ei 
"ntrrra "n,-'lg;t 

* aoto de sua publicação' rctroagindo scus efcitos a 02

de janeiro dc 2006.
n.i. o' - Rcvoganr-se as disposiçõcs cm contrário'
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